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í. UNIOADEREQUISITANTE

1.1. Secretaria Municipal de Educação - SEMED

2, OOBJETOASERCONTRATADO

2.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a Prestaçáo de serviços de

manutenção mecânica preventiva e conetiva em ônibus e micro-ônibus

escolares, que compõem a frota de veículos (tipo Ônibus 15190, placas NSZ-

8039, OFM-1531, 08T-7630, OBT-772O e Micro-Ônibus VOLARE V8 4X4

placas QW7C06 e QW7Dí6) da Secretaria Municipal de Educação para o
Exercício de 2024.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

3.í. O presente estudo têcnico visa norteâr o procedimento de prestação de serviços

de manutenção mecânica preventiva e corretiva em ônibus e micro-ônibus

escolares, que compôem a frota de veículos (tipo Ônibus 15190, placas NSZ-

8039, OFM-1531, 08T-7630, OBT-7720 e Micro-Ônibus VOLARE V8 4X4

placas QW7C06 e QW7D16) da Secretaria Municipal de Educação para o
Exercício de 2024.
A necessidade da contratação de uma empresa especializada na manutenção

mecânica da frota do município é fundamentada em diversos aspectos cruciais

para a eficiência e segurança dos serviços públicos prestados à população.

iranutenção Corretiva: A frota municipal está sujeita a desgastes naturais e

avarias deconentes do uso contínuo. A manutenÉo corretiva da parte mecânica

dos veículos é essencial para evitar falhas inesperadas, garantindo a segurança

dos passageiros e a continuidade dos serviços públicos, além de reduzir custos

com reparos emergenciais.
Garantia da Operacionalidedê da Frota: A disponibilidade dos veículos é

crucial para o funcionamento adequado do transporte escolar. A contratação de

uma empresa especializada assegura a rápida rêsoluçáo de problemas elétricos,

minimiza o tempo de parada dos veículos e mantendo a operacionalidade da

frota.
Cumprimênto de Normas e Regulamentaçôes: A contratação de empresas

por meio de processos licitatórios assegura o cumprimento das normas legais e

regulamentaçôes específicas para aquisição de bens e serviços pela

administração pública. Dessa forma, são garantidos princípios como a igualdade

a

sil[Í§F$o

ESTUDO TÉCNICO PRELIÍÚINAR

E ma il : p mose med@9 b idos. pa gov.



.->t&*.
TPE$
*ffiÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
SECRETARIA ML]NICIPAL DE EDUCAÇÂO

DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ N'. 23.714.191/0001-59 / CNPJ: 30.971.25710001-51
TEv Rui Barbosa.463 Centro - Óbidos - PA{EP: 68.250-000

de oportunidades, a transparência nos processos e a busca pela melhor relação
custo-benefício.

A prefeitura municipal de Obidos/PA, tãmbém assegura o cumprimento das
normas ambientais e de segurança, uma vez que a empresa contratada êstá
ciente das regulamentações aplicáveis ao seu setor de atuação.

c

Pll0
SÉ$[O

Diante da inexistência no quadro funcional da administração de agentes
capacitâdos para executar os serviços supracitados, justifica-se a contratação
do servrço na forma como a seguir será discriminado.

3.2. O resultado pretendido na licitação para a manutenção elétrica da frota do
município deve ser alcançar um contrato que atenda aos seguintes objetivos:

Qualidade das Peças e Serviços: Contratar uma empresa que realize serviços
de manutenção mecânica de forma eficiente e confiável, garantindo a seguranÇa
e o bom funcionamento dos veículos da frota municipal.
Custo-BeneÍicio: Selecionar propostas que ofereçam o melhor custo-benefício
para o município, considerando não apenas o preço dos serviços, mas também
sua qualidade, durabilidade e impacto financeiro a longo prazo.

Conformidade com Rêquisitos Técnicos: Garantir que os serviços realizados
atendam aos requisitos técnicos estabelecidos no edital de licitação, incluindo
especificações técnicas, normas de segurança e padrôes de qualidade exigidos.
Prazos de Entrega e Execução: Contratar fornecedores que se comprometam
a cumprir os prazos de entrega para realizar os serviços dê manutenÇão dentro
dos prazos estipulados, minimizando o tempo de parada dos veículos da frota
municipal.
Sustentabílidade Ambiental: Priorizar propostas que demonstrem um
compromisso com a sustentabilidade ambiental, por meio da utilização de
materiais ecoeficientes, práticas de gestão de resíduos e adoção de medidas
para reduzir o impacto ambiental das operaçóes.
Transparência e Lêgalidade: Assegurar que todo o processo de contratação
seja conduzido de forma transparente, ética e legal, em conformidade com as
leis e regulamentos aplicáveis, garantindo a lisura e a imparcialidade do
procedimento licitatório.
Fomento à Economia Local: lncentivar a participação de fornecedores locais e
regionais, quando possível, contribuindo para o desenvolvimento econômico da
comunidade e promovendo o fortalecimento da economia local.
Ao alcançar esses resultados pretendidos, o município poderá garantir a
eficiência, a segurança e a sustentabilidade das operações de manutenção da
frota municipâ|, beneficiando tanto os colaboradores municipais quanto a
população atendida pelos serviços públicos oferecidos.
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Diante desses aspectos, fica evidente a necessidade da contrataçáo de uma

empresa especializada em manutenção mecânica de veiculos para garantir a

eficiência, segurança e continuidade dos serviços prestados pela frota do

município à comunidade local.

4. JUSTIFICATIVA

Acontrataçáodeumaempresaespecializadanamanutençãomecânicadafrota
do município é essencial para garantir a eficiência e a segurança dos serviços prestados

àcomunidade,bemcomoparaotimizaragestãodosrecursospúblicos'Dentreos
motivos que justificam essa contratação' destacam-se: Expertise Técnica

Especializada: Uma empresa especializada nesse segmento possui conhecimento

tecnicoespecíficosobreaSnecessidadeseparticularidadesdapartemecânicados
veículos, o que possibilita a identificação precisa de problemas e a aplicação de

soluções eficazes, contribuindo para a manutenção da frota em condições ideais de

funcionamento.GarantiadeQualidadeeconfiabilidade:Aocontratarumaempresa
especializada, o município pode contar com a garantia que serviços de manutenção

realizados atendem aos mais altos padrões de qualidade e segurança, assegurando a

durabilidadedosveículoseminimizandoaocorrênciadefalhastécnicas.Reduçãode
Custos Operacionais: A realização de manutençôes corretivas e preventivas de forma

eficiente contribui para reduzir os custos operacionais relacionados à frota municipal'

Ao evitar a interrupção dos serviços devido a problemas mecânicos nos veículos' a

empresa contratada aiuda a evitar gastos adicionais com reparos emergenciais e

possíveis avarias decorrentes de falhas mecânicas Aumento da Disponibilidade da

Frota:Comacontrataçãodeumaempresaespecializada'épossívelgarantirarápida
resolução de problemas mecânicos nos veÍculos, minimizando o tempo de parada da

frotaeaumentandoadisponibilidadedosveículosparaarealizaçâodasatividades
municipais, o que impacta diretamente na qualidade e na eficiência dos serviços

prestados à população. Conformidade com a Legislação Vigente: A realização do

processo licitatório para a contratação da empresa está em conformidade com as

normas legais e regulamentaçóes específicas para a aquisição de bens e serviços pela

administração púbtica, assejurando a transparência, a legalidade e a igualdade de

oportunidades no processo de contrataçáo'

Em resumo, a contratação de uma empresa especializada na manutenção mecânica da

frotadomunicípioéestrategicaparagarantiraeflciênciaoperacional,asegurançados
Serviçospúblicoseaolimizaçãodosrecursosmunicipais,beneficiandodiretamentea
comunidade local.

6. INDICAçÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAçÃO COM OS

PLANEJAÍUIENTOS DA SECRETARIA.

a. Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção mecânica

preventiva e corretiva em ônibus e micro-ônibus escolares' que compõem a frota

ã" ,"i"uf * (tipo Ônibus 1 5190, placas NSZ-8039' OFM-1531 ' 08T-7630' OBT-

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SECRETARIA MI,INICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÁO E FINANÇAS
CNPJ N". 21.714.191/0001-59 / CNPJ] 30.971.25710001-51

Tmv Rui Barbosa 4ól CctrEo - Óbados ' PA-CEP: 68.250-000

E mail : pmos e me d@P b idos. P a gov' I

oet»os



rffi
PREFEITURA MUNictPaL »g oslDos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPJ N". 23.714.191/0001-59 / CNPJ: 30 971 25710001-51

TÍâv Rui Bârbosa 463 C€alro - Ôbidos - PA CEP: ó8.250-000

7

7720 e Micro-Ônibus VOLARE VB 4X4 placas QW7C06 e QW/D16) da

Secretaria Municipal de Educação, se faz necessária' pois está de acordo com

o de Plano de Contrataçóes Anual além de outros instrumentos de planejamento

da Administraçáo.

REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Experiência e Capacidade técnica: A empresa deverá comprovar experiência

prêvia na prestação de serviços similares, demonstrando sua capacidade

iecnica para realizar manutenções mecânicas em veículos diversos lsso será

atestado por meio de apresentaçáo de portfólio, certificados' ou referências de

clientes anteriores.

Qualificação Profissional: Será importante que a empresa disponha de

profissionáis qualificados e capacitados para executar os serviÇos de

manutenÉo mecânica, como mecânicos especializedos em sistemas

mecânicás automotivos. A comprovação da qualificação desses profissionais

poderá ser exigida por meio de diplomas, certificados de cursos específicos' ou

registros profissionais

nãg;r"rià"0" Fiscal e Trabalhista: A empresa deverá apresentar regularidade

fisàl perante os órgáos competentes, como a Receita Federal e a Secretaria da

Fazenda Estadual, bem como regularidade no cumprimento das obrigaçôes

trabalhistas, como pagamento de salários e encargos sociais Certidôes

^"gáiirr" 
de débitos fiscais e trabalhistas poderão ser solicitadas como

comprovação.
ó"p""iarà" Financeira: A empresa deverá possuir capacidade financeira

suficiente para cumprir com as obrigações contratuais' incluindo a demanda de

realizaçáo de manutençôes mecânicas de forma adequada e oportuna lsso

poderâ ser avaliado por meio de análise de balanÇos patrimoniais'

ãemonstrativos de resultados, entre outros documentos financeiros

lnfraestrutura e RecuÍsos: A empresa deverá dispor de uma infraestrutura

adequada para a realizaçâo dos serviços contratados' incluindo equipamentos'

ferramentas e instalações adequadas para a execuçáo de serviços de

manutençáo mecânica em veículos A capacidade de atendimento da demanda

também deverá ser considerada'

ConÍormidade com NoÍmas e Padrôes Técnicos: A empresa dêverá atuar em

conformidade com as normas técnicas e padrões de qualidade estabelecidos

para o setor automotivo, garantindo a segurança e a eficiência dos serviços

pr".,rO*. A compÍovação do cumprimento dessas norm€s poderá ser realizada

por meio de certificações de qualidade' como ISO 900'1' e outros selos de

qualidade reconhecidos.

Garantia de Qualidade
garantia de qualidade

e Assistência Íécnica: A empresa deverá oferecer

aos serviços realizados, bem como disponibilizar

E mait : p moseme@P b idos. Pa gov' s7@õ%\
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assistência técnica em caso de necessidade de reparos ou esclarecimento de

dúvidas por parte do contratante. Os termos e condições da garantia e

assistência técnica deverão estar especificados no contrato. Estes são alguns

dos principais requisitos que poderão ser estabelecidos para a contrataçáo da

empresa especializada para manutenção elétrica da frota do município Será

importantequeessesrequisitossejamdetalhadosnoeditaldelicitaçãoouno
termo de referência, de forma a garantir a transparência e a igualdade de

condições para todos os concorÍentes.

4.1.'1'. Sustentabilidadê:

l. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia

Nacional de Contratações Sustentáveis.

a) Mâteriais - com material reciclado, biodegradável, atóxico' com material

proveniente de refl orestamento

ll.osinteressadosdeverãocolocaràdisposiçãodaAdministraçãotodasaS
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer' sem ônus' os

manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito

manuseio, quando for o caso.

a. Subcontratação

I - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

b. GaÍantia da contratação

| - Não haverá exigência da garantia da contratação dos

, pelas razóes constante s do Estudo Técnico

Preliminar

art os 96 e sequintes

da Lei no 14. 133. de 202'1

8. RELAçÃO ENTRE A DEMANDA PREVTSTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM

6.1. As periodicidades dos atendimentos por parte da empresa contratada serão

realizadas de acordo com a demanda especificada no termo de referência'

9. LEVANTAÍUIENTO DE MERCADO

7.1 lnformamos que a pesquisa de preços foi retirade do sistema eletrônico de

preços contratado por esta Prefeiturâ através do site

E mail : pmo s e me @P bi dos. P u gov.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS
sECRETARIA MlrNlclPAL DE EoucaçÃo

DIRETOR]A DE ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS

licitató Dara a aouisicão de bens e contratação

utilizacão dos seouinÍes etÍos.

empre de forma comb inada ou nâo:

ilt - 'dados de pes ouisa publicada em mídia

federal e de síÍios eletrônicos especial izados ou

de domínio amolo. desde que atualizados no

intervalo de até 6 íseis) meses de an tecedência

da de divul áo do doa

UND.OUANTDESCRIçÃO DETALHADA DOS ITENSITEM

100REGULAGEM DA ALAVANCA DE CÂMBIO01

UND
02 REGULAMENTO DE FREIO

UND1003 REPARO DO CERVO DE EMBREAGEM
UND

RETENTOR FLANGE TRASEIRO04
UND20SERVIÇOS DE CAIXA DE MARCHA05
UND2006 SERVIÇOS DIFERENCIAL
UND1407

.q@ià\
/.$rruronudà
\t, oo"ui?lto 3/'$l:W
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www.bancodepreços.com.br, e está amparada pela lnstrução Normativa

SEGES/ME n' 65t2021 . Ressalta-se que a metodologia utilizada para obtenção

dos valores de mercado foi a disposta no inciso lll, Art 5(,' da referida lnstrução,

conforme abaixo:
"Art. 5o A Desquisa de Drecos Dara f'ns de

determinacão do DÍeco estimado em Drocesso

de seruicos em oeral será realizada mediante a

especializada. de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo

momento da oesouisa e comoreendidos no

e a hora de aceso: "

7.2. A cotação foi realizada por E'mail do setor de compras

setorcomprasobidos@gmail, diretamente com os fornecedores'

7.3. O objeto do presentê estudo é a contratação de empresa especializada para

prestaçãodeServiçosdemanutençãomecânicapreventivaecorretivaem
ônibus e micro-ônibus escolares do Municipio de Obidos, através da Secretaria

Municipal de Educação - SEMED, cuias êspêciÍicacóes oerais, descricão dos

itens e ouantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo:

UND

100

20

SERVIÇOS GERAL DO MOTOR
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100 UND

09 SUBSTITUIÇÃO DE VIDRO 10 UND

10 '10 UND

11 TROCA DE BUCHA DE ESTABILIZADOR JU UND

12 TROCA DE BUCHA DO AMORTECEDOR 30 UND

13 TROCA DE CRUZETA 30 UND

14 TROCA DE FEIXE MOLA 10 UND

15 TROCA DE FILTRO DE AR 30 UND

16 TROCA DE FILTRO DE ÓLEO 30 UND

17 TROCA DE FILTRO SEPARADOR DE ÁGUA 30 UND

18 TROCA DE JOGOS DE LONA DIANTEIRO 20 UND

19 20

20
TROCA DE JUNTA DO CABEÇOTE E OS CELOS
DE AGUA

10
UND

21 TROCA DE MANGUEIRA DE COMBUSTIVEL UND

22 TROCA DE ÓLEO 30 UND

23 TROCA DE PINO DA MOLA DIANTEIRO UND

24 TROCA DE PINO DA MOLA TRASEIRO 70 UND

25 TROCA DE REDENTOR TRASEIRO 20 UND

26 TROCA DE RETENTOR DIANTEIRO 20 UND

27

TROCA DE ROLAMENTO DIANTEIRO 10 UND

29 TROCA DE ROLAMENTO TRASEIRO 10 UND

30 TROCA DE SEMIBARRA 70 UND

31 TROCA DE TERMINAL DE DIREÇÃO 70 UND

32 TROCA DO KIT EMBREAGEM 70 UND

33 20 UND

34 TROCA DE SUPORTE DE FEICHE DE MOLA 08 UND

08 SOLDAGEM

7.2 ESTIi'IATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS

7.2.1. Com bâsê na tabela ACIMA, elaborada a partir da apresentação do Documento
de Oficialização de Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que

i\rc

!lçtitB

E mail : pmo s e meú@pbidos. pu gov.

ir'
o

TROCA DO CABO COLETOR DO CÂMBIO

TROCA DE JOGOS DE LONA TRASEIRO UND

70

TROCA DE ROLAMENTO CENTRO 100 UND

28

TROCA DE FICHE DO MOTOR
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a referência para utilização do critério de julgamento foi a disposta no preço

médio de mercado, que será utilizada para aplicaçáo do critério de julgamento,

adotando-se o menor preço por item, na forma da tabela referência abaixo:

ittw*,,. D
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EIúPRESA: J RDASILVA
coMERCIO-i'lE

CNPJ:'t0.224.6581000í'30

EMPRESA: L A DA MOÍA
CoMERCTO E SERVIçOS -ME

CNPJ: 42.990.í741000í'99

EMPRESA:
OFICINA SANTOS

CNPJ: 33.558.439/000í'93

VALOR
ESTIMAOO

MEDIAV- UNIT.V. UNITOUANTUNID.ITEM

R$ 12 333,33R$ 123,33R$ 160,00R$ 1 10,00100UNDREGULAGEM DA
ALAVANCA DE CÂMBIO01

R$ 5.666,66RS 56,66R$ 70,00R$ 50,00RS 50,00UND 10002

RS 1.563,33R$ 156,33R$ 170,00RS 149,00R$ 150,00UND 10REPARO DO CERVO DE
EMBREAGEM03

R$ 2 400,00R$ 120,00R$ 150,00R$ 1 10,00R$ 100,0020UND04
RETENTOR FLANGE
TRASEIRO

R$ 30.660,00R$ 1.533,00R$ 1.600,00R$ 1.499,00R$ 1.500,0020UND05

R$ 22 333,33R$ 1.116,66R$ 1.250,00RS 1.100,00R$ 1 000,00UNDSERVIÇOS DIFERENCIAL06

R$ 45.733,33R$ 3 266,66R$ 3.500,00RS 3.300,00R$ 3.000,0014UNDSERVIÇOS GERAL DO
MOTOR07

R$ 17 000,00R$ 170,00R$ 190,00R$ 170,00R$ 150,00100UNDSOLDAGEM08

ÉSc.-.**l
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7 .3 Planilha Comparativa da Pesquisa de Preços:

V. UNIT.
PRODUTO

R$ 100,00

REGULAMENTO DE
FREIO

SERVIÇOS DE CAIXA DE

MARCHA

20
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SUBSTITUIÇÁO DE
VIDRO R$ 200,00 R$ 190,00 R$ 210,00 R$ 200,00 R$ 2.000,00

TROCA DO CABO
COLETOR DO CÂMBIO

10 R$ 100,00 R$ I 10,00 R$ í00,00 R$ 1.000,00

11
TROCA DE BUCHA DE
ESTABILIZADOR

30 R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 150,00

12
TROCA DE BUCHA DO
AMORTECEDOR UND 30 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 50,00

í3 TROCA DE CRUZETA UND 30 R$ r00,00 R$ 100,00 R$ 120,00 RS 3.200,00

14 TROCA DE FEIXE MOLA UND 10 R$ 300,00 R$ 290,00 R$ 300,00 R$ 296,66 R$ 2.966,66

15
TROCA DE FILTRO DE
AR UND 30 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 1.500,00

16
TROCA DE FILTRO DE
ÓLEO UND 30 R$ 40,00 R$ 50,00 RS 60,00 R$ 50,00 R$ 1.500,00

UND 30 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 1.500,00

UND 20 R$ 250,00 R$ 350,00 R$ 300,00 R$ 6.000,00

19
TROCA DE JOGOS DE
LONA TRASEIRO UND 20 R$ 300,00 R$ 350,00 R$ 316,66 R$ 6.333,33

E mail : p mo s e me d@p bidos. pa gov.

Yrt", c;, t# s ru z,t F e rreir i:
Agenle Admir'istrativo
Contrato n' 95/2022
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09 UND '10

í0 UND R$ 90,00

UND R$ 140,00 R$ 4.500,00

R$ 1.500,00

R$ 106,66

17
TROCA DE FILTRO
SEPARADOR DE ÁGUA

18
TROCA DE JOGOS DE
LONA DIANTEIRO R$ 300,00

R$ 300,00
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20
TROCA DE JUNTA DO
CABEÇOTE E OS CELOS
DE ÁGUA

UND 10 R$ 500,00 R$ 490,00 R$ 499,00 R$ 496,33 R$ 4.963,33

21
TROCA DE MANGUEIRA
DE coMBUSTIVEL UND 21 R$ 50,00 RS 60,00 R$ 80,00 R$ 190,00 R$ 3 990,00

22 30 R$ 100,00 R$ 100,00 R$'150,00 R$ 1 16,66

23 UND 70 R$ 50.00 R$ 60,00 R$ 80,00 RS 63,33 R$ 4.433,33

24
TROCA DE PINO DA
MOLA TRASEIRO UND 70 RS 50,00 R$ 60,00 R$ 80,00 R$ 63,33 R$ 4.433,33

25
TROCA DE REDENTOR
TRASEIRO UND 20 R$ 150,00 RS 150,00 R$ 200,00 R$ 166,66 R$ 3.333,33

26
TROCA DE RETENTOR
DIANTEIRO

20 R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 3 000,00

27
TROCA DE ROLAMENTO
CENTRO UND 100 R$ 100,00 R$ 90,00 R$ 200,00 R$ 130,00 R$ 13.000,00

28
TROCA DE ROLAMENTO
DIANTEIRO UND 10 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 166,66 R$ I 666,66

29
TROCA OE ROLAMENTO
TRASEIRO UND 10 R$ r50,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 166,66 R$ 1 666,66

30 TROCA DE SEMIBARRA UND 70 R$ 100,00 R$ 99,00 R$ 120,00 R$ 106,33 RS 7.443,33

Emuil: pntose

hekmCi*

p&gov.

Souza Ferreiru
inistrativo

tc

sÉ[lÉBuitl oAgente Admt
Contrato n' 95,/2022
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TROCA DE ÓLEO UND R$ 3 500,00

TROCA DE PINO DA
MOLA DIANTEIRO

UND R$ 150,00
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R$ 53,33 R$ 3.733,33R$ 70,00RS 40,00UND31
TROCA DE TERMINAL DE
DIREÇÂO

R$ 683,33 R$ 47.833,33R$ 650,00 R$ 700,00UND 7032
TROCA DO KIT
EMBREAGEM

R$ 103,33R$ 90,00 R$ 120,002033

R$ 156,33R$ 170,008 R$ 150,0034

TOTAL

o21o8t2024 .

n

l{et'n cn súffiuza F en eír a

Aoente Adminisirativo
C;ntrato n" 9512022

ICI

;"stuço
p$o o

oo
o

l'ee

fq

E mai I : pmos e med@j b idos. p a g ov.
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70 R$ 50,00

R$ 700,00

TROCA DE FICHE DO
MOTOR UND RS'r00,00 R$ 2.066,66

TROCA DE SUPORTE DE
FEICHE DE MOLA UND, R$ 149,00 RS 1 .250,66

R$ 276.003,92
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7.4 Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de
preço realizada pela Unidade Requisitante.

í0, JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

8.1. Assim, considerando o exposto, a justificativa apresentada no Documento de

Oficialização de Dêmanda, a pêsquisa de preços realizada, o levantamento do

orçamento estimado da licitação e a existência de recursos orçamentários para

cobertura do mêsmo, entendemos ser VIAVEL e NECESSÁRIA a contrataçáo
demandada.

,t,t. DEscRrçÃo DA soLUçÃO COMO UM TODO

9.'l A descrição da solução como um todo envolve a apresentação detalhada do
processo de contratação da empresa especializada para realização de
manutenção mecânica da frota do município. Aqui está uma visão abrangente
desse processo:

ldentificação da Necessidade: A administração pública identifica a

necessidade de contratar uma empresa especializada para a realização de

manutenção mecânica da frota do município, com o objetivo de garantir a

eficiência e a segurança dos serviços prestados à comunidade.
Elaboração do Termo de Referência: Com base na necessidade identificada,

é elaborado um Termo de Referência que define os requisitos técnicos,

operacionais e administrativos necessários para a contrataçáo dos serviços.
Esse documento inclui, entre outros itens, a descriçáo dos serviços a serem
prestados, os prazos de execução, os critérios de avaliação das propostas e as

obrigações das partes envolvidas.
Publicação do Edital de Licitâção: O Termo de Referência é utilizado para a
elaboração do edital de licitação, que e publicado nos meios de comunicação

oficiais, como o Diário Oficial da União ou do Estado, e em jornais de grande

circulação. O edital contém todas as informações necessárias para que as

empresas interessadas possam participar do processo licitatório.
Recebimento e Análise das Propostas: As empresas interessadas enviam

suas propostas conforme as especificações do edital. Após o prazo estabelecido,

as propostas são recebidas, registradas e abertas em sessão pública. Em

seguida, são analisadas para verificar se atendem aos requisitos estabelecidos

no edital.
Avaliação ê Seleção da Proposta Vencedora: As propostas são avaliadas de

acordo com os critérios definidos no edital, como preço, qualidade dos produtos

e serviços oferecidos, capacidade técnica e operacional da empresa, entre

outros. A proposta que atender melhor aos requisitos estabelecidos é

sêlecionede como vencedora.

§Í.$t§
oE-mail: pmosemed@obidos.pa. gov.br
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Assinatura do Contrato: Após a seleção da proposta vencedora, é elaborado o

contrato entre a administração pública e a empresa selecionada. O contrato
detalha as obrigações de ambas as partes, os prazos de execução dos serviços,
as formas de pagamento, as penalidades em caso de descumprimento, entre
outras cláusulas relevantes.
Execução dos Serviços: A empresa contratada inicia a execução dos serviços
conforme as condições estabelecidas no contrato. lsso pode incluir o

fornecimento regular de peças elétricas para a manutenção da frota municipal,
bem como a realizaçáo de serviços de manutenção mecânica conforme

demanda e programação prévia.

Fiscalização e Acompanhamento: A administração pública realiza a

fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços contratados,
verificando se estão sendo realizados conforme o estabelecido no contrato e se
estão atendendo às necessidades da frota do municÍpio.
Pagamento e Encerramento do Contrato: Após a conclusão dos serviços

contratados, a administração pública realiza o pagamento à empresa contratada

de acordo com as condiçóes estabelecidas no contrato. Em seguida, o contrato

é encerrado e é realizada uma avaliação final do processo de contratação. Essa
descrição da solução como um todo abrange desde a identificação da

necessidade até a conclusão do processo de contratação e execução dos

serviços, garantindo a transparência, a eficiência e a qualidade na prestação dos

serviços públicos à comunidade.

EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega dos objetos solicitados será conforme a necêssidade da

CONTRATANTE e cronograma de entrega estabelecido pelo Setor responsável
da Secretaria Municipal de Educação, em até 5 (cinco) dias corridos, contados

da data da entrega da Ordem de Serviço demandada pela secretaria contratante.

9.3. A entrega do serviço será de acordo com a Unidade Requisitante

9.3.í. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos

2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9.4. Garantie, manutenção e assistência técnica:

9.4.í. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1í de sêtembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

í0. GESTÂO DO CONTRATO

uÉo,Pllo
o

DocE-mail: pmosemed@obidos.pa. gov. br
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'10.í. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

í0.2. Em caso de impedimenlo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

í 0.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

'10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante+ da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

10.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos i no 14.133 de2 n. 117

caout)

í0.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para quê

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 1 1.246, de

2022, art.22,V1\.

í0.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências Íelacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

íLei no 14.í33. de 202 1 . art. 1 17. §1o ,e Decreto no 11.246 , de 2022. 22. r\.

í0.8. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a coneção da execução do contrato, determinando

prazo para a coneção. @);

10.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

no 11 .246 2 ar1. 22caso

í0.í0. No caso de oconências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

no 11 .246 an.22

Fllto

.l l)

gestor do contrato.

§
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't0.í1. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à pronogação contratual (Decreto no 11.246. de 2022. art. 22, Vll).

10.í2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias,

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e

ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

10.í3. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246. de 2022. art. 23, lV).

í 0.14. O gestor do conlrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alteraçôes e das pronogações contratuais,

elâborando relatório com vistas à verificaçâo da necessidade de adequaçôes do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no

11 246, de 2022, an.21,lY).

í0.í5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa

no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022. art. 2'1. lll).

í0.í6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I I .246. de 2022. art. 21, ll).

í0.í7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setoÍial quanto ao cumprimento de

obngaçóes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores ob.ietivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigaçóes. (Decreto no í 1 .246. de 2022, art. 21. Vlll).

í0.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizâção para fins de aplicação de sançôes, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, ou

oE-mail: pmosemed@obidos. pa. gov.br
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pelo agente ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso. (Decreto

no 1 1 .246, de 2022, art-2lJ).

í0.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renovação ou prorrogaçâo contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, an.22,Vll).

í0.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , Vl).

11. DO PAGAMENTO

1í.í. O pagamento será realizado por meio de ordem de Íornecimento, na agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

í'1.3. A Administraçáo Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota

fiscal se, no ato da atestaçâo, o objeto fornecido não estiver em perfeitas

condições de consumo, quando for o caso, ou em desacordo com as

especificaÇões apresentadas e aceitas, nos termos do art. 70 da lnstrucão

Normativa SEGE E no 77 . de 2022

'l í .4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação

da despesa, nos termo do inciso ll do art. 7o, da lnstruÇão Normativa SEGES/ME

no 77 de 2022.

I í.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos

do § 40 do art. 80 lnstrucão No rmativa SEGES IME no 77 . de2022

í í.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver

pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo

apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos Tributos

Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito

à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento,

conforme disposto no art. 8o da lnstrucão Normativâ S GES/ME no 77. de 2022

-/ '

o
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11.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 't0 (dez dias) úteis para a

liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

conforme prevê o inciso ldo art. 7o, da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 77.

de2022.
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11,7 , DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

í í.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega'

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no

Termo de Referência e na Proposta.

11.7 .2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes no futuro Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

íí.7.3.O recebimento definitivo ocorrêrá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo detalhado

11.7.4.Para as contrataçóes decorrentes de despesas cujos valorês não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.'133, de 2021 
' 
o prazo máximo

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

íí.7.5.O pÍazo paa recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual periodo' quando houver necessidade de

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais'

í1.7.6.No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. I da Lei no 31

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidaçáo e pagamento.

11.7.7.O p.?lzo paÊ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa à liquidaçáo

de despesa, náo será computado para os fins do recebimento definitivo'

íí.7.8.O rêcebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela

solidez ê pela segurança do serviço nem a Íesponsabilidade ético-profissional

pela perfeita execuçáo do contrato.

E-mail: pmosemed@obidos.pa. gov. br
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1í.8. FORMADE PAGAMENTO

í í.8.'l . O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

í í.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para Pagamento.

í ,1.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

íí.8.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente

íí.8.5.O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei ComPlementar.

12. VIGÊNCN

í3. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE

í3.í. Não se vislumbra nenhum elemento que inviabilizaria a contrataçáo proposta

Assim,amesmaéviável.

14. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de

LICITAÇÂO, na modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA' com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM'

't5. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÀO

15.1 . Quando a ação for preventiva deverá ser identificada as medidas a serem

adotadas para diminuir a probabilidade de acontecer o evento indesejado' E, nos

.$+
ooc

E-mail: pmosemed@obidos.Pa.gov.br

N"

F$0

12.1. A vigência do contrato será de'12 (doze) meses, contado a partiÍ da data da

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos

até o limite de 60 meses, conforme art 107 e al.. 124 da Lei 14 133121'
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